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Lagoa de São Francisco-PI, 05 de janeiro de 2017. 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal VERIDIANO 
CARVALHO DE MELO, no uso das suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 45 da Lei n°036/98 
(Estatuto do Servidor Público Municipal), e, 

CONSIDERANDO, que a servidora Francisca das Chagas 
Silva Rodrigues pediu licença sem vencimento a mais de dois anos e até 
a presente data não retornou ao serviço público, 

RESOLVE: 

Art. l - EXONERAR, a servidora Francisca das Chagas 
Silva Rodrigues, CPF n° 82303513-87, do cargo de Professora 40 horas 
deste Município de Lagoa de São Francisco - P1. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa de São Francisco-PI, 
aos cinco dias do mês de julho de dois mil e dezessete. (05/01/2017) 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 
e cumpra-se. 

Prefeito Municipal 


